
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 182 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 182/2025
 

 
 

Altera a redação do art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo
nº 182/2025, para esclarecer que a modificação proposta recai
exclusivamente sobre o caput do art. 3º do Decreto Legislativo nº 1.352,
de 4 de dezembro de 2014.
 

 
 

Art. 1º
 

O caput do art. 3º do Decreto Legislativo nº 1.352, de 4 de
dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

 
 

“Art. 3º A distinção cultural Medalha do Mérito Cultural
‘Ademar Carlos Guerra’ será proposta pela Câmara Municipal, na
quantidade de até cinco (5) por Vereador, a cada ano legislativo,
concedidas individualmente às personalidades homenageadas, e sua
concessão dependerá da aprovação de Projeto de Decreto Legislativo por,
no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do Legislativo.”
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

A presente emenda tem por finalidade ratificar que o Projeto
de Decreto Legislativo nº 182/2025 promove exclusivamente a alteração
do CAPUT do art. 3º do Decreto Legislativo nº 1.352/2014, a fim de
ampliar de uma para até cinco as concessões anuais da Medalha do
Mérito Cultural “Ademar Carlos Guerra” por vereador.
 

 
 

A modificação proposta não alcança os §§1º e 2º do
dispositivo original, que permanecem inalterados, preservando os critérios
de mérito e o rito procedimental já estabelecidos, inclusive quanto à
instrução e ao parecer da Comissão.
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S/S.,  4 de novembro de 2025
 
 
 

Tatiane Costa
 

Vereador
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